
PROCESSO LICITATORIO Nº. 044/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS – PPRA, PROGRAMA DE CON-
TROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
– PCMSO E DE LAUDO TECNICO DE CONDI-
ÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT 
COM VISTAS A APURAÇÃO DE POSSIVEIS 
INCIDÊNCIASDE GRAU DE INSALUBRIDADE 
OU PERICULOSIDADE DOS PROFISSIONAIS 
QUE TRABALHAM NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MACAÍBA. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

AVISO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que a sessão 
foi deserta. Diante do fato ficam os prazos reaber-
tos. A sessão pública dar-se-á no dia 15/12/2016, às 
08h30min, na sede da Prefeitura Municipal. O Edi-
tal e seus anexos estão disponíveis através do site: 
www.prefeiturademacaiba.com.br ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 
14h00min. Macaíba/RN, 29/11/2016. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 
PRAÇA DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

RESULTADO FINANCEIRO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado e classificação da nova proposta 
financeira do processo em comento. A proposta fi-
nanceira foi analisada pela Equipe Técnica do Setor 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura. Após análise e em consonância com o pare-
cer técnico a CPL decidiu pela não aceitação e des-
classificação da proposta financeira reapresentada 
pela empresa TCPAV - TECNOLOGIA EM CONS-
TRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.  Macaíba/
RN, 29/11/2016. CPL/PMM.
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Macaíba – MACAÍ-
BA-PREV; CONTRATADA: CÂMARA DE DIRI-

GENTES LOGISTAS DE NATAL; OBJETO: Aqui-
sição de 01 cartão inteligente no molde e-CPF, com 
validade de 36 (trinta e seis) meses, destinado ao uso 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Macaíba - Macaíba PREV; VALOR GLO-
BAL: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais); BASE 
LEGAL: Artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações; Autoridade Responsável: Audrey 
Suelen Brito Mila - Diretora Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores do Município de Ma-
caíba - MACAIBA PREV.

LEI N° 1.836/2016

DISPÕE ACERCA DE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
1.811/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 4º da Lei Municipal nº 
1.811/2016, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º...

§ 1º Ficam assegurados aos agentes políticos, detentores 
de mandatos eletivos, ai compreendidos Prefeito, Vice-
-Prefeito e Vereadores os benefícios preconizados no art. 
7º, incisos VII e VIII da Constituição da República, desde 
que sejam rigorosamente observados os limites legais na 
Carta Politica Brasileira, e especificamente, com relação 
aos Vereadores, sejam respeitados os limites preconizados 
nos art. 29, VI e 29-“a”, caput, VII, § 1º da Constituição 
Brasileira.

§ 2 Aos Secretários Municipais, Controlador Geral, Pro-
curador Geral e Diretores de Entidades Municipais, que 
integrem a Administração indireta, ser-lhe-ão garantido os 
benefícios preconizados no art. 7º, VII, VIII e XVII, da 
Constituição Federal.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 29 de novembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 

Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
140/2016 e protocolo nº 9761/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva IVANILDA FRAN-
CISCA DA SILVA, matrícula nº 0013480-1, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na escola 
Rodolfo Helinski, ocupante do cargo de Professo-
ra nível I, classe F, pelo período de 26/10/2016 a 
09/11/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas se-
guintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de ou-
tubro de 2016.

Macaíba – RN, 28 de novembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..................................................................................

PORTARIA Nº 350/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
139/2016 e protocolo nº 9760/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva MARIA VERONI-
CA DE SALES SILVA, matrícula nº 0008672-1, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, na escola 
Professor Severino Bezerra, ocupante do cargo de 
Professora nível Especial, classe J, pelo período de 
29/10/2016 a 11/01/2017, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de ou-
tubro de 2016.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito
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Macaíba – RN, 28 de novembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..................................................................................

PORTARIA Nº 351/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
144/2016 e protocolo nº 10133/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva MARIA IVONETE 
DIAS DA SILVA, matrícula nº 0094781-1, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na escola 
Anita Alves Maciel, ocupante do cargo de Profes-
sora nível I, classe C, pelo período de 24/10/2016 a 
22/11/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas se-
guintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de ou-
tubro de 2016.

Macaíba – RN, 28 de novembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 352/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
138/2016 e protocolo nº 9759/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva MARIA LUCIENE 
JACINTO DE ANDRADE, matrícula nº 0075469-
1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no PSF 
Campo da Santa Cruz, ocupante do cargo de Agente 

de Saúde, pelo período de 25/10/2016 a 07/01/2017, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de ou-
tubro de 2016.

Macaíba – RN, 28 de novembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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RELATORIO RESUMIDO DE EXECURSÃO ORÇAMENTÁRIA 5º BIMESTRE - MACAIBAPREV

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

AUDREY SUELEN BRITO MILA
DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍBAPREV
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